

PROJETO DE LEI Nº 159/2025


Data:  2 de setembro de 2025


Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de equipe médica e estrutura de atendimento emergencial em eventos esportivos realizados no Município de Sorriso/MT, e dá outras providências.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, DIOGO KRIGUER – PSDB e ADIR CUNICO - NOVO, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Ficam sujeitos à presença de equipe médica habilitada e à disponibilização de estrutura adequada para atendimento emergencial, os eventos esportivos realizados no território do Município de Sorriso/MT, conforme a classificação de risco a ser definida por decreto.

Art. 2º A regulamentação desta Lei será feita por Decreto do Poder Executivo Municipal, que deverá definir os critérios técnicos para classificação dos eventos esportivos em:

I – Baixo risco: Eventos de pequeno porte, com menor probabilidade de acidentes ou emergências, com público estimado de até 500 pessoas.

II – Médio risco: Eventos com potencial moderado de risco à integridade física dos participantes, trabalhadores e público em geral, seja pela modalidade praticada ou estrutura do evento.

III – Alto risco: Eventos que envolvam veículos automotores (como motocross, trilhas, corridas, etc.), esportes de impacto elevado, uso de equipamentos perigosos ou público superior a 500 pessoas.

Parágrafo único. Para os eventos de risco médio e alto, poderão ser exigidos, conforme o decreto:
a) Ambulância de suporte básico ou avançado;
b) Equipe médica e de enfermagem habilitada;
c) Equipamentos de atendimento pré-hospitalar.

Art. 3º A responsabilidade pela disponibilização da equipe médica e da estrutura de atendimento emergencial será do organizador do evento esportivo, seja ele público ou privado.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal a fiscalização do cumprimento desta Lei e de sua regulamentação.

Art. 5º O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades estabelecidas na legislação municipal, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 2 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVAS


A presente proposta legislativa visa garantir a segurança e a assistência adequada em eventos esportivos no Município de Sorriso, por meio da classificação de risco e da exigência proporcional de medidas emergenciais.
A iniciativa respeita a competência municipal prevista no Art. 30, I e II da Constituição Federal e no Art. 8º da Lei Orgânica Municipal, sendo legítima a sua atuação suplementar para assegurar a saúde pública local.
Diferentemente da Lei Geral do Esporte (Lei Federal nº 14.597/2023), que exige a presença de equipe médica apenas em eventos com mais de 10.000 torcedores, esta proposta busca cobrir lacunas existentes em eventos de menor porte — que são a maioria no contexto local — mediante regulamentação técnica por decreto.
A proposta está em consonância com normas como a Portaria MS nº 1.139/2013 e a Resolução CFM nº 2.012/2013, além de não gerar impacto direto ao erário público, já que a obrigação é atribuída ao organizador do evento.
Dessa forma, a proposição promove a prevenção de riscos, proteção à vida e à saúde dos cidadãos sorrisenses que participam ou frequentam eventos esportivos de todos os portes, assegurando que todos os eventos estejam devidamente preparados para prestar o atendimento emergencial necessário.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 2 de setembro de 2025.
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